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ESTADO Do PARANÁ

REeUEzuMENTo x". àtl , DE 2021,.
(Autoria: Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo)

CAMARÀ ttiuitiiClPÂL DE CA§CAVEL

Excelentíssimo Scnhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Receh,i êin /r.-r,-, / )l

Protocolo

Os Vereadores membros da Comrssão de Yiação, Obras Públicas e Urbanismo,
em confotmidade com o Ârtigo 59, § 2o, do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, vêm ÍequereÍ à Presidência da Càmara Municipal de Cascavel, Estado do
Paranâ, a providência que se segue:

Pedrdo de prorrogação de prazo paÍ^ exzr Í pareceÍ da Comrssão de Yraçào, Obras Púbhcas e

Urbanismo, teferente ao Projeto de Lei no 34, de 2021.

É o qrr" Requer.
Sala das Comissões.

Cascavel, 25 de maio de 2021.

Justihcação

A Comrssão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo solicita a pÍoÍtogâção do pÍazo pata poder
analisar a resposta da Prefeitura ao Requerimento de Informaçôes elaborado pela Comissão sobre o
Projeto de Lei no 34, de 2027.
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